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RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL, APÓS PUBLICAÇÃO OFICIAL, DOS PEDIDOS DE 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO AMPARADO PELAS LEIS 

MUNICIPAIS Nº 3.467, DE 07 DE ABRIL DE 2015 – CADÚNICO E  
Nº 3.484, DE 16 DE JULHO DE 2015 – DOADOR DE SANGUE 

 

A Câmara do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, de acordo com as disposições da 
legislação vigente, faz saber, que RETIFICA o resultado final, após prazo recursal, dos pedidos de isenção da 
taxa de inscrição, publicado na Imprensa Oficial do Município, em 15 de junho de 2018, em relação ao número 
do NIS do candidato Gabriel da Silva, o qual constou indevidamente como nº 12448918106, sendo o correto 
12824770114. 

O referido resultado encontra-se atualizado nos sites www.institutomais.org.br e 
www.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Permanecem inalterados os demais resultados do pedido de isenção. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido a presente Retificação. 

 

Santana de Parnaíba, 22 de junho de 2018. 

 

Vereador Marcos Tonho 
Presidente da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba 
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